
 
 

OFÍCIO Nº 043/2018/CBH-DOCE 

 

Governador Valadares/MG, 26 de abril de 2018. 

Ilmo. Senhor 

MARCELO BELISÁRIO CAMPOS 

Presidente do Comitê Interfederativo (CIF) 

 

Assunto: Informa decisão do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) 

quanto à coordenação da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da 

Água (CT-SHQA).  

 

Prezado Senhor, 

Devido ao afastamento da Agência Nacional de Águas (ANA) da coordenação 

Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-SHQA), o Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce), que exercia o papel de 1ª suplente, 

assumiu, interinamente, as funções inerentes à coordenação desta CT.  

No entanto, considerando que CBH-Doce é um órgão de natureza colegiado, cujas 

deliberações são realizadas em reunião plenária, a definição quanto à permanência 

do Comitê na coordenação da CT-SHQA foi incluída na pauta da 36ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 25/04, em Governador Valadares-MG.  

Durante o encontro, os conselheiros do Comitê reconheceram a importância desta 

Câmara Técnica, cujos assuntos debatidos são de extrema relevância para a Bacia do 

Rio Doce. Porém, considerando a conjuntura financeira atual e a capacidade 

operacional do IBIO, entidade delegatária às funções de agência de água na Bacia, o 

colegiado entende que é inviável a permanência no CBH-Doce na coordenação da 

CT-SHQA. Caso o CBH-Doce incorporasse definitivamente esta função haveria o risco 

de comprometer os trabalhos da CT, bem como o atendimento às demais atividades 

do CBH-Doce e dos comitês de rios afluentes que compõem a Bacia.  

Cumpre ainda ressaltar que, na ocasião, o Sr. Danilo Cezar Torres Chaves, diretor de 

gestão e apoio ao sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, do Instituto 

Mineiro de Gestão das Águas (Igam), informou que o órgão, representado pela Sra. 

Regina Márcia Pimenta Mello, se colocará à disposição para assumir a coordenação 

da CT-SHQA, decisão apoiada pelo plenário do CBH-Doce.  



 
 

A pedido do IGAM e conforme deliberado em reunião, informamos que o CBH-Doce se 

coloca à disposição para permanecer como 1º ou 2º suplente na coordenação da CT-

SHQA.  Além disso, o Comitê, através de seus representantes e de sua diretoria 

executiva continuará participando ativamente de todas as atividades da CT, 

inteiramente à disposição para contribuir com as discussões e encaminhamentos desta 

Câmara Técnica.  

 

Atenciosamente,  

 
 

LUCIANE TEIXEIRA MARTINS 

Presidente do CBH-Doce 

 


